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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 504/2024 – INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O MÊS "JUNHO VERMELHO", DEDICADO À REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA 
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 504/2024 – INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O MÊS "JUNHO VERMELHO", DEDICADO À REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:












REDAÇÃO FINAL
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AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O MÊS "JUNHO VERMELHO", DEDICADO À REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas o mês “Junho Vermelho”, dedicado à realização de campanha de incentivo à doação de sangue, a ser celebrado anualmente no mês de junho.
Art. 2º O mês “Junho Vermelho”, instituído por esta Lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos Municipais.
Art. 3º São objetivos do mês “Junho Vermelho”:
I – promover a conscientização da população sobre a importância da doação voluntária de sangue;
II – divulgar informações sobre os benefícios, requisitos e locais de doação de sangue no município;
III – estimular a participação da sociedade civil, instituições públicas e privadas na promoção de ações educativas e informativas sobre o tema.
Art. 4º Para cumprimento dos objetivos desta Lei, poderão ser realizadas palestras, campanhas publicitárias, eventos educativos e outras atividades de conscientização, por meio de parcerias entre o Poder Público e a sociedade civil.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 16 de julho de 2025.
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